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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 0084/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 0006/2019 

Nos termos do artigo 25 da Lei Nacional Nº 8.666/93, ratifico o posicionamento da CPL, no sentido de contratar o leiloeiro Jonas Gabriel Antunes Moreira, inscrito no 

CPF sob o nº 065.132.226-05, para efetuar hasta pública através de alienação de veículos, máquinas e mobiliários de propriedade da municipalidade, considerados 

inservíveis à Administração Pública. 

Cruzília MG, 29 de agosto de 2019. 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 0084/2019 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel Cornélio Maciel, 

nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José Paranaíba, informa que por intermédio do Processo Licitatório nº 0084/2019, 

Inexigibilidade 006/2019, firmou contrato administrativo nº 0145/2019 com leiloeiro oficial Sr. JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA, JUCEMG 638, para a prestação 

de serviços de suporte técnico, logístico e jurídico no que se refere à venda dos bens inservíveis, móveis e imóveis considerados desnecessários às atividades do 

Contratante, que serão posteriormente listados e avaliados, bem como, passíveis de publicações editalícias de praxe. Cruzília, 29 de agosto de 2019. Joaquim José 

Paranaíba. Prefeito Municipal. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO Nº 0083/2019 – DISPENSA 0043/2019 

Nos termos da Lei Nacional Nº 8.666/93, ratifico o parecer da CPL no sentido de contratar produtor rural Sr. Vinícius Magalhães Pinto, inscrito no CPF nº 

094.195.556-74, para a aquisição de mudas frutíferas produzidas em viveiro, que serão destinadas ao projeto "Plantar para Colher". Cujo objetivo é incentivar a 

arborização através do repasse das mesmas a preço de custo aos populares interessados, no valor total de R$ 15.756,00 (quinze mil e setecentos e cinquenta e seis 

reais), com vigência a partir da data de assinatura do contrato até 31/12/2019. Em atendimento á solicitação da secretaria municipal do Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, Industrial e Agropecuário. 

Cruzília MG, 29 de agosto de 2019. 

_______________________ 

Joaquim José Paranaíba. 

Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 0083/2019 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel Cornélio Maciel, 

nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José Paranaíba, informa que por intermédio do Processo Licitatório nº 0083/2019, 

Dispensa 0043/2019, firmou contrato administrativo nº 0140/2019 com o produtor rural Sr. Vinícius Magalhães Pinto, inscrito no CPF nº 094.195.556-74, para a 

aquisição de mudas frutíferas produzidas em viveiro, que serão destinadas ao projeto "Plantar para Colher". Cujo objetivo é incentivar a arborização através do repasse 

das mesmas a preço de custo aos populares interessados. Cruzília, 29 de agosto de 2019. Joaquim José Paranaíba. Prefeito Municipal. 
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